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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VERA CRUZ 
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LEI Nº 1.013, DE 25 DE MAIO DE 2010. 

                       
 

Cria o cargo de Agente de Combate às 

Endemias no Plano de Cargos e Funções da 

Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz, Lei 

nº 68/93 e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ela sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica Criado o Cargo de Agente de Combate às Endemias no 

Plano de Classificação dos Cargos e Funções da Prefeitura Municipal de Porto Vera 

Cruz, Lei nº 68/93 de 16 de dezembro de 1993, com a seguinte especificação: 

 

Nível            Quantidade       Denominação de Classe            Código                Padrão 

 

Simples               01                 Agente  de Combate                3.3.35.3                  03 

                                                         às Endemias 

                                                                    

Parágrafo Único: O presente cargo fica criado na Série de Serviços 

de Saúde. 

     

Art. 2º - As especificações exigidas para a nomeação do servidor na 

forma desta Lei, a carga horária, deveres e atribuições são as que constam do anexo 

único desta Lei, que passa a integrar a mesma. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, em 25 de 

Maio de 2010. 

 

 
 

 

VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS 

Prefeita Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Em 25 de Maio de 2010. 
 

 

Giancarlos Tizian 

Secretário Mun. de Administração 
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ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 1.013/2010 

 

 

CLASSE: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 

CÓDIGO: 3.3.35.3 

 

SINTESE DOS DEVERES: 

 

Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da 

saúde, a serem desenvolvidas em conformidade com as diretrizes indicadas pelo SUS, 

bem como participar de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade 

em geral, sob supervisão competente. 

 

 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Proceder visitas domiciliares para identificar a 

existência de focos de doenças contagiosas; executar atividades de educação para a 

saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, doenças e outros 

agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas de 

saúde; fazer identificação e tratamento de focos de vetores com manuseio de inseticidas 

e similares; realizar inspeção de caixas d´água; coletar materiais para exames 

laboratoriais; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde 

e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; orientar a população, 

objetivando a eliminação de fatores que propiciem o surgimento de possíveis doenças; 

trabalhar no combate de doenças; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde; 

informar o setor de vigilância na hipótese de constatar resistência de colaboração por 

parte dos munícipes; manter atualizado o cadastro de informações e outros registros; 

desenvolver outras atividades pertinentes à função de Agente. 

 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em 

domingos e feriados. 

 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

a) Idade: mínima de 18 anos; 

b) Escolaridade: 1º Grau completo ou Ensino Fundamental completo; 

c) Possuir Carteira Nacional de Habilitação – CNH de categoria A. 
 


